
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 

ATO NORMATIVO Nº 304/2022

Revoga  o  Provimento  nº  084/2018,  que

disciplina  as  regras  para  extração  de

conteúdo  de  aparelhos  celulares  e

dispositivos  similares  pelo  Setor  de

Análise de Extração de Dados.

O  PROCURADOR-GERAL DE  JUSTIÇA,  no  uso  de  suas  atribuições

legais e constitucionais, na forma do art. 127, § 2º da Constituição Federal c/c o art. 10,

inciso V, da Lei Federal nº 8.625, de 12 de dezembro de 1993, as disposições contidas no

art. 26, inciso V da Lei Complementar Estadual nº 72, de 12 de dezembro de 2008 (Lei

Orgânica e Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará);

CONSIDERANDO  a criação do Núcleo de Apoio Técnico à Investigação

(NATI) na estrutura organizacional do Ministério Público do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO o  poder-dever  de  a  Administração  Pública  rever  seus

próprios atos;

CONSIDERANDO, por fim, o PGA nº 09.2022.00027480-3;

RESOLVE:

Art. 1º Fica revogado o Provimento nº 084/2018.

Art.  2º Este  ato  normativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Procuradoria-Geral de Justiça
Av. General Afonso Albuquerque Lima, 130, Cambeba, Fortaleza-CE - CEP 60822-325



PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete  do  Procurador-Geral  de  Justiça  do  Estado  do  Ceará,  em  19  de

agosto de 2022.

(assinado eletronicamente)

Manuel Pinheiro Freitas

Procurador-Geral de Justiça

*Publicado no DOEMPCE DE 05/09/2022
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